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Fluxo de cessação de benefícios por óbito



 Cobrança / Devolução de valores recebidos 
em benefícios após óbito do titular

Valor Restituído

Cobrança 
Pessoa 
Física

Devolução 
Bancos

Cobrança 
Bancos



 

MP nº 788/2017 - Devolução 
Bancos

Até 09/10/2012 ● Inexistia comprovação de vida pelo 

agente pagador

● Processo de devolução de valores

● Devolução "banco não responsável"

A partir de 

10/10/2012

● Prova de vida: Renovação de 

senha/alteração do domicílio bancário

● Se houve saque após a prova de vida, 

existe responsabilidade  do banco

● Cobrança "banco responsável"

● Responsabilidade do banco



➔ Problema:

Nos processos de devolução de valores os bancos começaram a 
alegar sigilo bancário com base em resolução do Banco Central 
(RESOLUÇÃO BACEN Nº 2.878/2009).

➔ Solução:

MP nº 788, de 24.07.2017

"Dispõe sobre a restituição de valores creditados em instituição 
financeira por ente público em favor de pessoa falecida"

Previsão de bloqueio imediato e devolução dos valores 
creditados em conta corrente em 45 ou 90 dias, conforme o caso, 
por parte do agente arrecadador.



Obrigatoriedade de devolução em até 45 dias contados a 
partir:

I - do original da certidão de óbito;

II - de cópia autenticada, em cartório ou 

administrativamente, da certidão de óbito, inclusive por 

meio eletrônico;

III - de comunicação eletrônica remetida pelo cartório ao 

ente público;



Obrigatoriedade de devolução em até 90 dias:

IV - de informação relativa ao óbito prestada por órgão 

integrante do Sistema Único de Saúde - SUS; ou

V - de informação prestada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, mediante relatório conclusivo de 

apuração de óbito. 



Providências adotadas pelo INSS com a publicação da MP 

nº 788/2017:

 

Expedidos 61.915 ofícios de solicitação de devolução, 
totalizando R$ 451.425.768,54
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